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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor 

José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Apoio Viário, solicitando a reforma das canaletas 

nas seguintes localidades:  

- Rua Said Mattar cruzamento com a Avenida Presidente Vargas; 

- Rua Duque de Caxias no cruzamento com a Rua Laudelino de Melo; 

- Rua Dom Aquino Correa no cruzamento com a Alcides José dos Reis. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em razão do estado avançado de deterioração em que se encontram as canaletas 

apresentam falhas visíveis, desníveis e trechos danificados, comprometendo o escoamento 

adequado da água pluvial e afetando diretamente o tráfego de veículos e pedestres na região. 

A falta de manutenção tem causado acúmulo de água, alagamentos em dias de chuva e 

riscos de acidentes, especialmente para motociclistas e ciclistas, que são mais vulneráveis à 

instabilidade provocada pelos desníveis da canaleta. Além disso, moradores e comerciantes 

próximos têm relatado prejuízos e transtornos frequentes por conta das más condições da via. 

Esses cruzamentos são importantes para a mobilidade urbana local e causa impacto 

direto na segurança e bem-estar da comunidade, reforço a necessidade urgente dessa 

intervenção. As reformas das canaletas contribuirão para a melhoria da infraestrutura urbana e 

trará benefícios significativos para o trânsito e a qualidade de vida dos moradores da região. 

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a viabilização da 

reconstrução das canaletas a fim de atender as necessidades da população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 27 de junho de 

2025. 

 

 

 

EDSON LOURENÇO DE FREITAS 

VEREADOR 


